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Fone: {4-a)-1551

AoprimeiroCiiadomêsdemarçodeza24Qiio3t2o24),oMunicípiocjeRibeiráoCjoPinhal_EstadoCio
Paraná, lnscrito sob CNPJ n ' zã gOg OO+IOô0142' com sede a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste ato

representado pelo Prefeito f"r'^i"'pãi "à"*or 
DARTAGNAN CÂLIXTO FRAIZ' brasileiro' casado' portador

do RG n_. 773.261-9 ssp/pR; inscrito sob cpF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado coNTRArANrE, ; ;;;;; ãÀeconro & BONTFÁcro LTDA' inscrito no çNPJ sob no

12.551.341/0001-34 Fone (43)98453-7009 e-mail ' com sede na Rua

Antônio p.ogério Ros" - "tn.. - 
tentro - cEp 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhâl - PR, neste ato

representado pelo senhor sroNÉi cngcóRlo DANTAS, brasileiro, casado, empresário' poÍtador da

cédÚiadêidentidaden'.12.828,305.CSSP/PReinscíitosobCP/i,tFn."339.526,438.15,nesteãto
simplesmente denominado coNiúiloo, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

oomplementar n" 123/00, 
"o. 

ã-.". rnuoçoes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou pÍocuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme. decisão exaÍada

no processo Licitatório r,Iooardaãe pregão Eletrônico n" oo8tt2o24, consoante as seguintes cláusulas e

ÍA t§

condiçÕes.

c SU UN

U E N.c ?4-

1 1 A oresente ata tem por objeto o registro de preços para aouisiÇáo de gás de cozinha GLP 13kg

destinados a secretaria de Eduáção. secietaria de saúde secreiJriá dà nssisténcia social e secretaria de

Administraçáo. obrigando-se o cõiinÀimo " 
executar em favor da Ç9IfBAIAN[Eo seÍviço dos itens

constantes nesse instrumento, c;;Íorm-e consta na proposta .anexada 
ao Proc€sso L'cltatório Modalidade

Pregác Eletr'ônicc, registraoc scá-niôoãlú+' u q'"tt"a parte integrante ceste instrumento'

S EG DO

ã 983 - centro -CEP:86.À30-000 -

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do. Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

õàniúilol, ãs quais seguem transcÍitos abaixo:

2.2 Os produtos deverâo ser de íorma parcelada e apÓs 
. 
a emissão de autorizaÉo de Íornecimento

dêvidamente assinade p"ro potã:,to'ãrn'ãtiã; i;i.t e quatro) horas nos êndereços indicados no Termo de

Reíerência

2.3osValoresacimapoderãoeventualmêntesofrerrevisâo(aumentooudecrescimos)nashipóteses
;áirü";;;'1. ãs, t paiasrato z, daLei n' 14'133t2o21'

2.4oíndicêdereajustedestêinstrumentoseÍáolNPc(indiceNacionaldePreçosaoconsumidoÍ),o
;;-Jt#;:;;"rã-ü;"ao "t "a"ôae 

atrasos de Pasamênto pelo contratante'

2.sAempresadeveráapresentardocumentooficialcomprovandooreajuste'acompanhadode
reouerimento. 2.6 A revisáo;;;;ç"";;;;;" de*rá-seiteita no§ mo'dês da Po'7aia 109/2023 ê

Decreto Municipat o2ot2on' deíéiià """ ereços :u!]l:llados 
estar incluidas todas as despesas

ã;d; ;;l;rã-áontratado ltriúuú, seguros' encargos sociais' Íansporte etc)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3 1 A presente ata terá inicio na data cle srra assinatura ç vigorará por rrm perioclo de 12 meses podenclo

ser prorrogado por igual periooo ;;d;#; ;; 
'teresse 

da-AdminiskaÇâo Pública Municipal'

TOTALVR UN!TUNIDOTDE
DESCCATMATITEI!1

46.200,0077.O0Unid600Tipo: eoPetrólDeaG Ls iquefeitoeD PetróleonoReÍiGás 20Adm1 3de (30kgCargaSOUp
ÁsLIQUIGMARA50 Saúde)Éducação,s00Ássisf

461652

Endereço eletrônico
- E-mail

8,jO1 . CilP.l:76

CLÁUSU'-A PRIIVIEIPá = DO OBJETO

01.
Doméstico.



PREFEITURA MUNICiPAL DE R
. ESTADC DC PA
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da CONTRATADA.

G ES c

deste contrato

c USU ASÉTIMA - DAS OBR DA CONT

|BEIRÃO DO PINHAL
RANA -

4'lopagamentoseráeíetuadoporTransfeÍênciaEletrônica(TED)emcontecoÍrênteatéo150diaÚtildo
mês subsequente, contados ." [:1" ;1i;üà;;'-t',i;-diià"1,-áevendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário r"ro 
"Jiài"l'oãr" 

Íi, ã"lrs-rr"nto. o número da riciraçâo, o número do Lote'

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e nümero do banco' da agência e da conta corrente

cLÁusuLA QUINTA - ol oo-raçÃo onçllte].lrÁntl- 
^---^

5.'1As despesas 
"orn 

u 
"'""uçou 

àL"i" coniiato correrão no orçamento da Dotação Orçarnentária

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE Se compromete a solicitar

previamente à CoNTRATADA :i;;;;" ê u;umento requisitório próprio' o fornecimento dos produtos;

bcrn ccÍnc cfctuar o pagaÍnenlo na fcr''na prevista na clausula qu'da

6 .1.1 Fiscatizar e controtar 
" ""uánJ'i"á""tà"-ã'.rãr.rã.elirâ), 

comunicando a ..NTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue:

6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (J;õ;ffi;ü'azos e.condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em oôseiância à iorma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notasiÉàii (faturas) encaminhando-as para pagamento;

6.1 .5 Norificar ao representante ;;;p;;;;;;;orrência de eveniuais impãrfeiçoes rêlacionadas ao obieto

7.1 Para gararfir o Íiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1..1 Executar o" rorn""i*.ntâl 
-;",'" 

;;;ili"j :re cont!.atados de acÀrdo com a solicltação dc

CONTRATANTE e proposta apresentada áté o Rnat do prazo contratual

7.1.2 É.ntegat os produtos til;-;;i;6 e outras dêspesas e responsabilizaÊse pelo carregamento e

transoorte até o local Oe 
"ntregãlincl'"ive 

quanto ao descarregamento e empilhamento' se for o caso' nos

li#"""à"i,iãiãrã.;;. J; ;"srú; ;';"*tã-t.,i,ã "". 
horários de ó8h:00min até as 16h:00min:

;:l,1lH#;;;;,*;; ;á"t-;;;i;i" J"nos e preluízos que a qualquer 
'título 

vier a causar ao

ôôHrnníÀúiÊ. princioalmente em decorrência da má qualidade dos orodutos entregues:

7.1.5 Manter em oia as oorigaçáe1';;;;;"ú á seguiidade social e contÍibuição ao FGTS, durante toda

a vigência desta ata, 
""n.o "J'.llrnã, 

pàç"" frnãu*.ntais 
-para 

o recebiúento das Notas Fiscais /

fil tloonr,, imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaÇões técnicas e se

houver diferença entre as qr""üaãa"" 
"ã"""t*tes 

nã Autorizaçáo de Fornecimento e_1s-^efetivamente

entresues, o signatário 0",t" Ái" iãiãia;;;;;;;i"t a complementaçao necessária no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) nor"", "ont"ül-ol.uoi."nto 
da notiíicaçaó. lne;istindo^urgência ra substituiÇão dos

I"n", o lrrrntipio poderá, a seu exclusivo cÍitério' solicitar a entrega em prazos maores

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo lustificado e aceito pela Administraçáo' constitui-se

em falta grave, sujeitando " 
ôoNrmfaol' à sua inscriçaà no Regisiro de Ocorrências Nacionais'

impossibilitando o direito de 
"o"-táài'"orn 

o poder Público por até três anos, bem como as sanÇões que a

Lei impÕe, não rmpeolnoo, 
"r''iã)ão 

ã"" 
"ircunstâncias 

e a criterio cia administração, a aplicação cias

seguintes penalidades: ântrêdâ .tô .,hiêto licitado. calculadosobre o
7.2.1 0,5o/o (zero virgula clnco por cento) por dia de atraso-'^na entrega do obieto licitado calcL

valor correspondente a parte inããiÀiilàá' ãie o r''it" oe 9'9Yo-(nove vÍqulas nove poÍ cento);

7 .2.2 Alé 1eo/o (dez po, *nailàllu-o' *ro. oo contrato., pi; descu"mprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto.prazo de 
"11:S-" 

ú em caso de não pagamento' será

;;;;,;;;;" e;á a dívida ativà do l''lunicípio visandc a sua cxccuçáo:. .- -:--.
7.2.3 Emissão e pubticaçáo á; ô-";i;ôilà. iniooneioaOe em vàiculo de imprensa regional' estadual e

nacional.

Ruâ
Endereço elet ôn

Érâná 9a3 - CentÍo -
ico

CEP:86.49o-OO0 - Fonê: (431355í
- E-mail

8301. CNPJ:76 .g68.OM/000í42

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃo



PRÊFÊITURA MUN|CIPAL DE R|BEiRAO DO PIN|.iAL
- ESTADO DO PARAT.JA.

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhoÍes JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS E FLAV|A AL|NÊ FERRAZ.
8.2 A flscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal02012023.
8.3 A ação cia Íiscaiização não ciiminui a compieia responsabilicjacíe ria CONTRÂTADA peio Íornecimenio
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
ê',h^^^r.âtâ^ã^ ^ mâi. ât+^ ^-4.â^ A^ Ári^^ ,{',.â^+^ l^.1^ ^ ^,^^^.ô^ r{^ li^i+^^ã^ '{^ ^^6+.-+-^Â^ ^ i^lvvwwPlvwgJvu9w''lalgyuvvu!
execuÇâo do objeto contrâtual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execugão de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o procÊsso de
licitação ou de execuÉo de c.ntrato:
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maas licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e nâo competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua particapação êm um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕês ou fazer declaÍaÇões
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótêse de financiamento, paÍcial ou integral, por organismo financêirô multilateral,
mêdiante adientamento ou reembolso. este organismo impoÍá sanÉo sobrê uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo orgânismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por oÍganismo financeiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÉo do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA ENÚNCIA E DA REscISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Preíeituía, na Íorrna do artigo Í 24, incíso l, "a, b" da Lei n" 14.133120?1 ,

b) oor acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b. c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prêvenir eventuais fâltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acârrete a
interrupção da êntrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde
que os mesmos aceitêm entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA- VEDAÇÕES

Rus Parâná 983 - Csntro - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço elêirônlco - E-mail e

' tl



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

11.i É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótêses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou enticiade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no' 
prazo de vâlidade Oáquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de âta que tenha registrado

quaniitativo inÍerior ao máximo previs{o no edital do certame.
i.1,3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçao expressa, com

anteceáência mínimà de 3o(trinta) dias da ciata deseiada para o encelramento, em conformidade eom Lei no

I 4 13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoaié a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentê

venha a ser firmedo, a partk da epresentaÉo da propo§ta no procedimento de contrataçáo,

indeDendentemente da declaraÉo ou de aceitaÉo expressa

12.2 06 dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iu§tificâram §eu aoesso e de

acordo com a boa-fé e com os princioios do aÍt. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A AdministraÇão deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a sêr celebrados pelo contratado.

12.5 Terminadc o tratamento dos dadcs nos termos Co art. 15 da LGPD, é de'Jer Cc ccntrataCc elimináJos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para fins de comprovação do cumprirnento de obrigaçÕes legais ou contfatuais e somenle

enquanto não prescritas essas obrigações'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância
.12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atende!' prontamente eventuais pedidos de comprovação fo!-mulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos daCos pesscais para cumprimentc da LGPD, inclusi're quantc a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo aciciental ou ilegal, danos, perdas,

altêraçóes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dâdos aplicáveis. O Contratado dêvera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este]a vinculada a obrigaÇões contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICacÃô

13.1 Para eÍicacia do presente instrumento, o CONTRÀTÀNTE providenciará sua publicação em veículo de
gÍande circulação, em foi-ma de extÍato, em coúfoimidâde com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei

M133n021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INT GRANTES

14.1 lndependentemênte de transcrição, faráo parte integrante deste inslrumento de Ata Registro de Preços

o Edital de Licitação - Modalidade PÍegão Eletrônico no 00812024, e a proposta final e adjudicada da

COiTITRATADA.

CLÁUSULA IMA OUINTA _ DAS DIS ICÔES FINAIS

Ruâ Pàraná 983- Cênt o-CEP: 86.4s0-000 -Fonê: (43 )35518301. CNPJI 76.968.06410001-42
Endêreço elêtrônlco - E-mâll
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CLÁUSULÀ DÉClliÀ SEXTA-DO FORO

'16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via adminÍstrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
sêja.

16.2 E por estarem de o, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de iguaÍ teor e forma
para um só eíeito legal, o pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANIE, na Íorma da
lei 14.13312021

Ribeirão do Pi

DAR

lLkn'

CPF
Secreta

XTO FRAIZ
PAL

março de 2ü24

IO ROCHA

n

R G RIO DANTAS
15

toR

SIDNEY
CPF: 939

AD
C

TESTEMUN

DE I\4ATOS
319-8

ALYSSON

GESTORES;

L
CP 423.881.729-69

riâ .lê F.l' r.â.áô

,2

RA

FERREIRA

UTINHO
CPF/MF 8.551.3

NADIR SARA M.F.CUNHA
cPFtMF 522.171 .909-97
Secrêtaria dê Saúde

Secreta.ia de A-ssistência Socla
-\ ---J '),.\ l

cícERo RoGÉRIo SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administração

09 CP 056.305 22
Secretaria de stência Social

CPF 393 009-89
Secreta 1a de Administraçáo

uca

)/)L <- -'----r-
CPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

1

ZACARI

Rla Pârêná 983 - Cenr-ro - CEF: 86.á30-000 - Foae: (43)35518301. CNPJi 76.988.06410001-42
Endereço elêtaônlco - E-mail e

i 5. i A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íieimenie as ciáusuias ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiÍitação e qualiÍicação
exigidas na iicitação, bem como as normas previstas na Lei i4.133i2921 e iegisiaçâo compiementar,
durante a vigência deste instrumento.
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